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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo
GABINETE DO VEREADOR ADEMIR JUNIOR
Indicação Nº 865/2025Indicação Nº 865/2025


EMENTA: INDICO AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL, DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA COMPETENTE, A REALIZAÇÃO DE ANÁLISE DE RISCO DE QUEDA E POSSÍVEIS DANOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO OU PRIVADO, BEM COMO A PODA OU ERRADICAÇÃO DAS ÁRVORES PLANTADAS NA PRAÇA ENGENHEIRO AGRÔNOMO SAULO FERREIRA, NO BAIRRO JARDIM GUAÇU-MIRIM - REGIÃO NORTE.


SENHOR PRESIDENTE,
SENHORAS E SENHORES VEREADORES,

	Na data de 02 de outubro de 2025, este Vereador esteve pessoalmente no local da demanda e, no exercício de sua função fiscalizadora, constatou que algumas árvores localizadas na área pública estão de tamanho considerável e com excesso de folhagens. Algumas dessas árvores aparentam ser bastante antigas e necessitam, portanto, de poda, além de uma avaliação técnica que possa esclarecer a real situação dos indivíduos arbóreos.
	Com o objetivo de evitar possíveis acidentes que possam colocar em risco a integridade física de pessoas ou causar danos materiais, e agindo de forma preventiva e responsável, este Vereador apresenta a presente propositura, solicitando a vistoria e avaliação técnica por profissional capacitado, em todas as árvores da praça, além da execução da poda dos galhos. Com o passar dos anos, os indivíduos arbóreos existentes na área pública cresceram, assim como seus galhos.
	A poda adequada dos galhos, que estão com excesso de folhagem, tem por objetivo preservar os indivíduos arbóreos, melhorar a visibilidade e, principalmente, oferecer mais segurança para quem transita pelas vias próximas ou utiliza e mora nas imediações da praça pública. Além disso, a partir da avaliação especializada, será possível determinar com precisão a real condição de todos os indivíduos arbóreos por meio de diagnósticos técnicos conclusivos.
	Ressalte-se que este Vereador não possui formação técnica na área, motivo pelo qual considera indispensável a atuação de um profissional qualificado para garantir a segurança e a tomada de decisão adequada quanto à situação das árvores.
	
Portanto, apresento a V. Exª., nos termos do Art. 160 do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, Paulo de Oliveira e Silva, juntamente com a Secretaria competente, solicitando que seja realizada a análise de risco de queda e das possíveis ameaças de danos ao patrimônio público e privado, bem como a poda ou, se necessário, a erradicação das árvores situadas na Praça Engenheiro Agrônomo Saulo Ferreira, no bairro Jardim Guaçu-Mirim – Região Norte.   
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